
 
PORTARIANº 00036/2019-L
De 28 de maio de 2010.

Dispõe sobre concessão de férias à servidora
Madeli de Fátima Figueira

ANTONIO MARCOS CARVALHO DE BRITO,
Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turistica de São Roque, no uso de suas
atribuições legais EXPEDE a seguinte
Portaria:

Art. 1º Concede 30 (trinta) dias de férias à
servidora Madeli de Fátima Figueira, Assessora Técnica Legislativa, lotada na
Diretoria Técnica Legislativa, sendo 15 (quinze) dias em pecúnia e 15 (quinze)
dias em gozo, a partir de 12/07/2010, devendo a mesma retomar ao trabalho
em 27/07/2010, referente ao período aquisitivo de 2009/2010.

Art. 2º Autoriza o pagamento de 15 (quinze)
dias em pecúnia, previsto no artigo 54 da Lei 2.209, de 01/02/94, estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação no quadro de avisos da Câmara Municipal

Camara; Municipal da Estância Turistica de São

Roque, lemaio de 2010.
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